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PAR.ECER I§" 03512026

FÂRECER DÀ COMiSSÃÜ DE JUSTIÇÂ E REDAÇÂO, SOBRE O

PRGJETO DE RESOLUÇÃO N" 0A212026 DE AUTORIA DA MESA
DiRETOF-A

I - Relatório:

O Projeto de Resoluçãa n" 0*217ü26, proposto pela Mesa Diretora, tem como objetivo

dispor sobre a regulamentação da cessão e da utiiização do prédio do Plenário Francisca Iramira

Rodrigues Teles, da Câmara Municipal de Arnontaáa, e daoutras providências.

O Projeto foi protocolado *esta Casa l,egislativa em 13 de rnaio de2Ü26. Após sua ieitura

na 15u Sessão Ordinária de2Ü26,írcou apta ao recebimenta de emendas.

Seguindo os trâmites regimentais, o Projeto foi encaminhado a esta Comissão para análise

dos aspectos afetados.

E o relatório.

II - Fundamentação:

preambularmente, é importante destacar que a elaboração legislativa exige observância

às normas de téonica legislativa e aos requisitos formais previstas no ordenamento jurídico. Nesse

coutexto, verifica-se q$e a Fr*jeto de Resaluçãc em aná1ise encontra-se redigido de forma clar*,

abjetiva e em confcrmidade cam a boa téçnica legislativa-

De igual raod*, inexiste vício de iniciativa, teado em vista quo a materia trata da

regulamentação a<iministrativa e disciplinar da utilização das dependências daCàmataMunicipal,

inserindo-se na competância da Mesa Eiretcra, nos termos da Regimento lnterno e da Lei Orgânica

Municipal.
A matória possui natureza emi*entemente administrativa e institucional, dispondo sobre

critérios, procedimentos, respcnsabilidades e regras para cessão e utilização do pródio do Plenário

Françisca Iramira Rodrigues Teles, pertencente à Câmara Municipal de Amsntada.

A proposiçãa busca assegllíar maiar crganizaçãc, controle e preservação do patrimônio

público, estabeleceada nsrstas relativas à s*tricitação de uso, hcrárias de funcicnamento,

responsabilidades dos *suários, vedações, penalidades e âcôinpanhamento da utilização do espaço

publico pertencente ao Poder Legislativo Muricipal.

Destaca-se, ainda, à previsão de assinatura de Termo de Compromisso e

Responsabilidade pelos usuári*s autorizados, medida que visa gatatrtir maior segurança

administrativa e resguardar o patrimôaio público eventualmente utilizado por terceiros.

Não foram detectados vícios de cornpetência, ilegalidade ou inconstitucionalidade na

maÍena, estando a proposiçãc em eonsonânçia eorrl as princípios da administração púbÍic4

especialmente os da legalidade, moralidade, efieiêacia e proteção ao patrimônio púbiieo.
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Orientamos para o quórurn de votação, que segundo o parágrafo único da art. 160 do

Regimento Interno da Cârn*ra, serâc necessários 2Í3 d*s membros da Câm*ra parã apÍovação da

alteraçáo do Regimento Interno.

Ante o exposto, opinamos pela viabilidade dc presente Projeto de Resolução, uma vez

que formal e materialmente çonstitucional.

fII - Opinião:

Portanto, entende-se que o Projeto de Resolução sob análise preenche todos os

pressupostos legais e constitucionais vigentes de admissibiiidade.

Por isso, apinamos pela regular tramitação do P§eto de Resolução no A0212026, de

autoria da Mesa Diretora.
-!-b o rarecer.

Arnontada - CF., 22 de rnaio de 2026

{.í ).-+^-
Santos Rodrigues

Relator

fV - Decisão da Csmissão de Justiça e Redaçác.

Analisadas as contextualizações e argutnentações do relator, a Comissão de Justiça e

Redação acompanha o parecer do relat*r, manifestando-se FAVORAYET ao Projeto de Resoiução

rf A0212A26, para que tenha continuidade regirnental nesta Câmara de Vereadores.

Amontada - C--E., 22 de rnaio de 2t126

ut\-- l*1tr
Maria Sirriara§a ldanha Freitas

Presidente

( ) contra, pela reprovação do
paÍeceÍ.

í /

Relator

r'a"aaqis \t au)LlltL,

Wangles Praciano Carneiro
lr.4embro

O() a favor, pelas conclusões do 9ç ) u t'avor, pelas conelusões do (--) a favor, pelas conclusões do

pârecer pafecer. parece,í.

{ ) cÕfitrâ, pela reprovaçãc do {--) contra, pela reprovação do

parecer. parecer.
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